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LEI N° 268, DE 19/12/69


Estabelece o Quadro Geral de Funcionários d Município, fixa-lhes os respectivos Vencimentos e contém outras disposições.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O Quadro Geral de Funcionários do Município, a partir e 1° de janeiro de 1970 e os respectivos vencimentos anuais passam a ser os seguintes:

QUADRO GERAL DE FUNCIONÁRIO

Clas. N°

de cargos
Cargos

Venc. Anuais

-NCr$


II – PREFEITURA MUNICIPAL




I – GAB. E SEC. DA PREFEITURA



02 1
Chefe de Gab. (de confiança)
9.600,00


02 1
Secretário (de confiança) – FG -
6.600,00


02 2
Escriturário de NCr$-3.840,00
7.680,00


02 2
Auxiliar de Serviço de NCr$-2.640,00
5.280,00


02 1
Porteiro
2.640,00


02 2
Motorista de NCr$-3.120,00
6.240,00
38.040,00


II – SERVIÇO  DO  PESSOAL



02 1
Chefe do Serviço do Pessoal
6.960,00


02 2
Escriturário de NCr$-3.840,00
7.680,00


02 1
Auxiliar de Escritório
3.360,00


02 1
Auxiliar de Serviço
2.640,00
20.640,00


III – SERV.  DE FAZENDA E CONT.



11 1
Chefe do Serv. de Fazenda (de confiança) – FG -
6.600,00            


11 1
Coletor
6.960,00


11 3
Escriturário de NCr$-3.840,00
11.520,00


11 1
Auxiliar de Escritório
3.360,00


11 3
Auxiliar de Serviço de NCr$-2.640,00
7.920,00


12 3
Fiscal Geral de NCr$-3.840,00
11.520,00


16 1 
Chefe do Serv. de Contabilidade (de confiança) – FG - 
6.600,00


16 1
Contador
5.400,00


16 3
Escriturário de NCr$+3.840,00
11.520,00


17 1
Almoxarife
4.440,00


17 1
Auxiliar de Serviço
2.640,00
78.480,00


IV – SERVIÇO DE ESTRADAS DE RODAGEM



42 1
Encarregado do SMER
4.800,00


42 2
Motorista de NCR$-3.120,00
.6.240,00


42 2
Tratorista de NCr$-3.120,00
6.240,00
17.280,00


V – SERVIÇOS INDUSTRIAIS



46 1
Técnico em Manutenção Telefônica
5.280,00


46 11
Telefonista de NCr$-2.160,00
23.760,00


91 1
Enc. dos Serv. de Águas e Esgotos
4.800,00


91 1
Fiscal dos Serv. De Águas e Esgotos
3.840,00


93 1
Encarregado da Iluminação Pública
3.168,00


93 3
Eletricista de NCr$-2.016,00
6.048,00
46.896,00


VI – SERV. DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL



61 1
Chefe do Setor de Ed. (de confiança) –FG-
5.760,00


61 1
Auxiliar de Serviço
2.640,00


61 3
Professora Supervisora de NCr$-2.160,00
6.480,00


61 13
Professora Rural de NCr$-1.740,00
22.620,00


61 11
Ajudante de Serviço de Cr$-1.740,00
19.140,00


61 2
Servente de NCr$-1.728,00
3.456,00


72 1
Chefe do Setor de Saúde (de confiança) FG
5.760,00


72 2
Auxiliar de Enfermagem de NCr$-3.840,00
7.680,00


72 1
Motorista
3.120,00


72 10
Auxiliar de Serviço de NCr$-2.640,00
26.400,00


72 2
Ajudante de Serviço de NCr$-1.740,00
3.480,00
106.536,00


VII – SERVIÇOS URBANOS



90 1
Encarregado Geral de Urbanismo
5.960,00


90 1
Escriturário
3.840,00
10.800,00


Art. 2° - Ficam criados no organismo administrativo Municipal 5 (cinco) Funções Gratificadas, sendo:


I – De NCr$-150,00 mensais:

 
     1 – Secretário

                2 – Chefe do Serviço de Fazenda

                3 – Chefe do Serviço de Contabilidade.


II – De NCr$-120,00 mensais:


      4 – Chefe do Setor de Educação


III – De NCr$-100,00 mensais:

                 5 – Chefe do Setor de Saúde.


Art. 3° - Ficam fixados em NCr$-5,00 (cinco cruzeiros novos) por dependente, o abono familiar concedido por Lei Municipal.


Art. 4° - Ficam declarados de confiança e de livre nomeação e exoneração pelo Executivo Municipal os cargos de Chefe de Gabinete, Secretário, Chefe do Serviço de Fazenda, Chefe do Serviço de Contabilidade, Chefe do Setor de Educação e Chefe do Setor de Saúde.


Art. 5° - Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir de uma para a outra atividade, qualquer servidor Municipal, sem prejuízo dos direitos e vantagens, ressalvados os ocupantes de cargos de provimentos efetivo, os quais somente serão transferidos para cargos semelhantes.


Art. 6° - O Executivo Municipal poderá reduzir ou aumentar o número de servidores sob o regime da Consolidação das  Leis do Trabalho, de conformidade com os interesses do Município, podendo fixar os respectivos salários ou proventos.


Art. 7° - O Executivo Municipal fica autorizado a majorar os vencimentos e demais vantagens constantes desta Lei, quando e se houver aumento do salário mínimo legal,  na mesma proporção do aumento em questão, podendo abrir os créditos adicionais suplementares necessários à execução do disposto neste artigo.


Art. 8° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções e auxílios em geral, até o limite das respectivas dotações orçamentárias e eventuais créditos, mediante observância da Lei Municipal reguladora da espécie.


Art. 9° - Revogadas  as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 1° de janeiro de 1970.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 19 de dezembro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


CLARICE MARQUES DE OLIVEIRA

             Chefe Executivo do Gabinete.

